
?DOADO PELA

EM
i 7 400, 2009

PROC. N° 471/07

PLCE N° 007/07

Altera dispositivos da Lei Complementar W'478,

de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o
Departamento Municipal de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Porto

Alegre, disciplina o Regime Próprio de

Previdência dos Servidores do Município de

Porto Alegre, altera o § 32 e acrescenta o § 59 ao
art. 3° da Lei Complementar n° 505, de

28.05.2004, e dá outras providências.

EMENDA N°

Acrescenta ao art.3° do PLCE a inclusão do art.11-A

na Lei Complementar n° 478, de 26 de setembro de 2002, com a

seguinte redação:

11

Art. 11-A. As eleições de que tratam os incisos II do
art.7° e II do art .9° obedecerão ao princípio da representação
proporcional, nos termos desta lei e do regulamento.

§12 O preenchimento das vagas destinadas aos

representantes dos servidores municipais junto aos Conselhos de

Administração e F' cal dar-se-á de ac do com o percentual

atingido por cada uma das chapas con4orrentes ao pleito, que

Ve,



tenham obtido, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos votos
válidos.

§ 24 A escolha para o preenchimento das vagas

conquistadas por cada chapa dar-se-á de acordo com a ordem de

apresentação na lista feita pela respectiva chapa, e demais critérios

fixados na forma do regulamento.

§ 3Q Fica assegurada uma vaga para o representante dos

aposentados junto ao Conselho de Administração, na forma do
regulamento".

JUSTIFICATIVA

A representação proporcional significa a forma mais

democrática de um sistema eleitoral, eis que estabelece a garantia

de participação de todas as tendências de acordo com sua força

numérica demonstrada através do voto.
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